MINUTA
TERMO DE ADESÃO AO TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE  O INSTITUTO CONIP – CONHECIMENTO, INOVAÇÃO E PRÁTICAS DE TI NA GESTÃO PÚBLICA, A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO – FIA  E  A      FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO – FUNDAP, PARA IMPLEMENTAÇÃO DO SITIO DENOMINADO  OBSERVATÓRIO.

1 - PARTICIPANTE

A Instituição ______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __________________, com sede na ________________________________, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente PARTICIPANTE, neste ato representado na forma de seu Contrato Social, por seu _____________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do R.G. nº. ______________ e inscrito no CPF/MF sob nº. __________________ vem, por meio deste Instrumento, requerer sua adesão ao Termo de Cooperação celebrado entre o INSTITUTO CONIP- CONHECIMENTO, INOVAÇÃO E PRÁTICAS DE TI NA GESTÃO PÚBLICA, a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO – FIA e a FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO – FUNDAP, constante do Anexo I do presente Termo, para participar do sítio OBSERVATÓRIO DE PRÁTICAS DE TIC NA GESTÃO PÚBLICA, doravante designado simplesmente de OBSERVATÓRIO em conformidade com os termos a seguir definidos.
2 - DA GERENCIA E CONTROLE

A gerência e controle da execução do presente Termo de Adesão, no âmbito da PARTICIPANTE ficará a cargo de ____________________________ e no âmbito das Cooperadas a cargo do COMITÊ GESTOR. 
1 – DO OBJETO

1.1 – O presente Termo tem por objeto a adesão da PARTICIPANTE ao Termo de Cooperação celebrado entre o INSTITUTO CONIP- CONHECIMENTO, INOVAÇÃO E PRÁTICAS DE TI NA GESTÃO PÚBLICA, a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO – FIA e a FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO – FUNDAP, constante do Anexo I do presente Termo, para participar do sítio OBSERVATÓRIO DE PRÁTICAS DE TIC NA GESTÃO PÚBLICA, doravante designado simplesmente de OBSERVATÓRIO.
1.2 – O presente Termo de Adesão somente terá eficácia quando aprovado pelo COMITÊ GESTOR, mediante despacho a ser exarado ao final deste Instrumento. 
2 – DA CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 – A PARTICIPANTE manifesta ciência e concordância expressa e plena com todas as cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Cooperação constante do Anexo I do presente Termo.  
2.2 – A PARTICIPANTE autoriza a publicação e acesso a base de dados que será incorporada no OBSERVATÓRIO.

2.3 – A base de dados da PARTICIPANTE a ser disponibilizada no OBSERVATÓRIO refere-se ao projeto inscrito no Prêmio ________________________. 
3 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – A adesão ao Termo de Cooperação não importará em transferência de recursos financeiros para a PARTICIPANTE e as eventuais despesas de custeio onerarão o seu próprio orçamento.
4 – DO PESSOAL

4.1 – Em qualquer hipótese, os profissionais envolvidos na execução dos trabalhos decorrentes deste Termo de Adesão permanecerão subordinados à entidade PARTICIPANTE a qual estejam vinculados, não se estabelecendo qualquer tipo de relação empregatícia com as entidades Cooperadas a que estiverem prestando serviços.  
5 – DA PUBLICAÇÃO
5.1 – Para publicações futuras, a serem realizadas pela PARTICIPANTE, relativas aos resultados obtidos devido à sua participação no OBSERVATÓRIO, será necessário o consentimento prévio e por escrito do COMITÊ GESTOR.

6 – DOS RECURSOS
6.1 – A PARTICIPANTE poderá obter, individualmente ou em conjunto com as Cooperadas, mediante instrumentos jurídicos adequados, recursos para manutenção e evolução do OBSERVATÓRIO junto a instituições públicas com recursos de fomento à inovação tecnológica na gestão pública, organismos internacionais e outras instituições não governamentais.

6.2 – O acesso público ao conteúdo do OBSERVATÓRIO será obrigatoriamente gratuito, não cabendo qualquer restrição de acesso ao todo ou parte que implique em cobrança pelo acesso.

7 – DO PRAZO DA VIGÊNCIA

7.1 – O presente Termo de Adesão tem prazo de duração de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante anuência do COMITÊ GESTOR. 
8 – DA RESCISÃO

8.1 – Este Termo de Adesão poderá ser rescindido a qualquer momento pelo COMITÊ GESTOR.

8.2 – O presente Termo de Adesão também poderá ser rescindido por iniciativa da PARTICIPANTE, mediante comunicação escrita endereçada ao COMITÊ GESTOR, feita com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, não gerando a rescisão efetuada nestes termos quaisquer obrigações, direitos ou penalidades, a não ser as obrigações decorrentes do tempo de vigência.

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 – Qualquer comunicação só terá validade quando confirmada pelo COMITÊ GESTOR, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10 – DO FORO

10.1 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo.
São Paulo,      de                              de 2006. 






Nestes Termos,





P. Deferimento.
	PELA PARTICIPANTE: 
                                                               ________________________ 

          (Nome)

           (cargo)
APROVAÇÃO DO COMITÊ GESTOR:

                                                                  ________________________    
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